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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns27912024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente [-icença
que autoriza a:

lrrEREssADo: Helexia BR Ltda - UFV Açaí 4.

ENDEREÇo rARA coRREsproroÊnctl: Rua Visconde de Ouro Preto, n' 05, Botafogo, Rio
de Janeiro-RJ.

CNPJ/CPF: 40.463.403/000í-91 lNscntçÃo Esmorrll:

Fore: (21) 4042-2448 Frx: (92) 99351-0861

REGTSTRoNoIPAAM: 1011.2331 PRo(rESsoNs:1233712023-11

A r r\ rDADE: Terraplenagem para UFV

LocALrzAÇÃo DÂ ArtvrDADE: Rodovia AM-070, km 70, s/n, Zona Rural, Manacapuru -
AM.

CoonoENlols Goocn-Árrc,ts:

im:-4"L

PONTOS LONGITUDE LATITI.JDE PONTOS LATITUDE
u-l 60" 35',59.85" \[' 3' 14', 5.7{' S u-8
u-2 60. 3Í 58.5 r" W ó0" 35' 59.63" W

60".3s', 55.0 r" W u-10
u-4 60" i5' 55.00" w u-r l 3" 14', t2.58" S

3" 14' r0.63' Su-5 u- l2 60' 36' 0.45" W

u-6 ó0' 35' 52.24" W 3' 14' 20.40" S U- I3 60" 16'2.01" w 3. r4'8.55" S

v-7 60'35'51.27" W 3" t4' 21.08" S u-l.1 60' 36'0.5e" W 3. 14',7.01" s

3" t4' 16.45" S I

u-3 3. 14' r3.88" S

FTNALTDADE: Autorizar a terraplanagem, com serviços de drenagem, para fins da
implantação de Usina Geradora Fotovoltaica, com potência de 2,5 MW, denominada
UFV AÇAl 4, em uma área útil de 6,9633 ha

PolENClÀLPol.trrDoR/DEcRADroon:Médio Ponre:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEi\ÇA: 0l ANo.

.{tenr.':io:
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Di tor

LONGÍTUDF]
60' 35' 54.21" W 3' 14', 22.8 t" S

3' 14',8.57" S u-9
3. 14' I 1.65" S 60-36',1.80" \\
3" l4' t5.98', S ó0' 36' 2.84" W

60" 35' 52.98' W 3'l4'18.52',S

. Estâ licença é composta de 2l restriçôes e/ou condiçôcs constântes no verso! cüjo não

cumprimento/rtcndimento sujeitorá a sua invalidaçIo e/ou ts penrlidâdes previstrs em normas.
. Estâ licença nío comprova nem substituio documeoto de propriedrde. de posse ou de domínio do imóvel.
. Est, licença deve permanecer nr localização dr atividadc e exposta de foÍmr visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 27912024

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diár'io

Oficial do Estado, periódico regional local ou local $e grande circulação, em meio eletrônico de .

cómunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confonne
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

?. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do yencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

i. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
12337 t2023-tt .

4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicirada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual

e Municipal.
7. Os resíduos gerados na construção civil. deve atender a Resolução CONAMA n'307/02.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. Preservar as espécies florestais protegidas. conforme o estabelecido nos Decretos Federais n's 1285 6.1 e

2687/98 e demais normas pertinenles.
10. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67 e Lei n' 12.65112012.
ll. A coleta e o tÍanspone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
12. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento.-apresentar documento comprobatório.
I 3. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
14. As áreas destinadas a bota fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
15. Manter atualizado Cenificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA.
16. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indicios de vestigios arqueológicos.

históricos ou artísticos na área de influência diÍeta e/ou indíreta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM.

17. Atender pÍontamente às solicitaçôes deconentes da análise do Cadastro Ambiental Rural do imóvel.
18. No caso de lnstalação de Poço Tubular Profirndo apresentar Documento comprobatório da Outorga de

uso de recursos hidricos para Captação nos teÍrnos e- pritzos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM lG
l2117, de acordo com os criterios estabelecidos na Resolução 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos
Hidricos-CERH.

19. AtendeÍ. tempestivamenle, as solicitaçõés resulEntes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CA.R do
imóvel.

20. Apresentar no prazo de l5 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Cronograma atualizado da obra
b) Adendo ao PGRCC contemplando metas quantificáveis. o gerenciamento da água. a

especificação dos locais de destinação, os procedimentos de transporte e o plano de
monitoramento e registro;

c) Apresentar as informações do canteiro de obras previsto;
21. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, àtualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Inventiirio de Residuos gerados pela obra. conelacionando os Manifestos de Transpone de' Residuos com o respectivo CeÍtificado de Destinação Final de Resíduos, ambqs via SINIR.
c) Documento comprobatório do esgôtamento sanitário do canteiro de obras.
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem e de

origem da caixa de emprestimo.


